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e) Proceder à liquidação, notificação e cobrança de taxas, custas e ou-
tras receitas, bem como emitir ou anular as competentes guias de receita 
dos processos que correm no âmbito da Direção de Serviços;

f) Mandar proceder a notificações pessoais, nos casos em que tal 
resulte necessário, nomeadamente na sequência de decisões instrutórias 
ou decisórias;

g) Ordenar o arquivamento de autos, participações ou processos de 
contraordenação, nos casos legalmente previstos;

h) Autorizar o pagamento em prestações das coimas aplicadas em 
processos de contra ordenação;

i) Assinar a correspondência corrente necessária à instrução e à 
tramitação de todos os processos que correm pela respetiva unidade 
orgânica;

j) Autenticar documentos relativos a processos da respetiva área 
funcional.

O presente despacho produz efeitos a 26 de maio de 2014, considerando-
-se ratificados os atos entretanto praticados que se incluam no seu 
âmbito.

1 de outubro de 2014. — A Presidente, Prof.ª Doutora Ana Maria 
Pereira Abrunhosa.
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 Direção-Geral do Património Cultural

Anúncio n.º 244/2014

Projeto de decisão relativo à classificação como monumento nacional 
(MN) do Núcleo Arqueológico da Rua dos Correeiros (NARC), 
no subsolo dos edifícios situados na Rua dos Correeiros, 9 -29, e 
na Rua Augusta, 76 -96, Lisboa, freguesia de Santa Maria Maior, 
concelho e distrito de Lisboa.
1 — Nos termos do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de 

outubro, faço público que, com fundamento em parecer da Secção do 
Património Arquitetónico e Arqueológico do Conselho Nacional de 
Cultura (SPAA — CNC) de 03/07/2014, é intenção da Direção -Geral do 
Património Cultural propor a S. Ex.ª o Secretário de Estado da Cultura a 
classificação como monumento nacional (MN) do Núcleo Arqueológico 
da Rua dos Correeiros (NARC), no subsolo dos edifícios situados na 
Rua dos Correeiros, 9 -29, e na Rua Augusta, 76 -96, Lisboa, freguesia 
de Santa Maria Maior, concelho e distrito de Lisboa, conforme planta 
de delimitação anexa, a qual faz parte integrante do presente Anúncio.

Nos termos das alíneas b), c) e d) i) do n.º 1 do artigo 54.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, vai ser proposta a fixação das 
seguintes restrições:

a) Toda a área classificada é considerada zona non aedificandi, apenas 
sendo autorizados trabalhos de investigação ou de conservação, desde 
que devidamente autorizados pela entidade competente da tutela do 
património cultural;

b) Toda a área classificada é considerada área de sensibilidade arqueo-
lógica, pelo que qualquer intervenção deverá ser antecedida de uma 
ação de diagnóstico;

c) Toda a área classificada deve ser objeto de preservação integral, 
estando apenas autorizadas as intervenções que visem a sua manutenção, 
conservação e sustentabilidade.

2 — Nos termos do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de 
outubro, os elementos relevantes do processo estão disponíveis nas 
páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção -Geral do Património Cultural (DGPC), www.patrimo-
niocultural.pt;

b) Câmara Municipal de Lisboa, www.cm -lisboa.pt.

3 — O processo administrativo original estará disponível para consulta 
(mediante marcação prévia) na Direção -Geral do Património Cultural, 
Palácio Nacional da Ajuda, Ala Norte, sala 5, 1349 -021 Lisboa.

4 — Nos termos do artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de 
outubro, a consulta pública terá a duração de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º do mesmo decreto -lei, as observações 
dos interessados deverão ser apresentadas junto da Direção -Geral do 
Património Cultural, que se pronunciará num prazo de 15 dias úteis.

6 — Caso não sejam apresentadas quaisquer observações, a classifi-
cação será publicada no Diário da República, nos termos do artigo 32.º 
do diploma legal acima referido, data a partir da qual se tornará efetiva.

2 de outubro de 2014. — O Diretor -Geral do Património Cultural, 
Nuno Vassallo e Silva. 
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 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto
e do Orçamento

Despacho n.º 12480/2014
Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 37.º do Código do Pro-

cedimento Administrativo, no n.º 4 do artigo 8.º e no artigo 11.º 
da Lei Orgânica do XIX Governo Constitucional, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 86-A/2011, de 12 de julho, alterado pelos Decretos-
Leis n.ºs 246/2012, de 13 de novembro, 29/2013, de 21 de fevereiro, 
60/2013, de 9 de maio e 119/2013, de 21 de agosto, no artigo 9.º 
do Decreto-Lei n.º 117/2011, de 15 de dezembro, que aprova a Lei 
Orgânica do Ministério das Finanças, no artigo 109.º do Código 
dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 
29 de janeiro, e no artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com 
alterações, determino o seguinte:

1 - Delego na Secretária-Geral do Ministério das Finanças, licenciada 
Maria Júlia Fonseca Cardoso Neves Murta Ladeira, as competências 
para a prática dos seguintes atos no âmbito do meu gabinete:

a) Autorizar a realização de despesas com locação e aquisição de bens 
e serviços até ao limite estabelecido para os titulares de cargos de direção 
superior de 1.º grau, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do 
Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

b) Autorizar alterações orçamentais, nos termos do n.º 4 do artigo 3.º 
do Decreto-Lei n.º 71/95, de 15 de abril.

2 - O presente despacho produz efeitos desde 1 de dezembro de 2013, 
ficando assim ratificados todos os atos praticados até à presente data no 
âmbito dos poderes acima delegados.

22 de janeiro de 2014. — O Secretário de Estado Adjunto e do Or-
çamento, Hélder Manuel Gomes dos Reis.
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